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				Exma. Senhora Presidente,








				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada às Secretarias Municipais do Trabalho e Assistência Social e Indústria, Comércio e Turismo a necessidade de se implantar em nosso município um Restaurante Popular, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal, para que sejam servidas refeições, diariamente, de boa qualidade e a preços acessíveis.





JUSTIFICATIVA:





				Foi implantado, em Belo Horizonte, um estabelecimento desta natureza a alguns anos, o qual vem obtendo grandes sucessos e alcance social, uma vez que serve, diariamente, alimentos de boa qualidade a preços acessíveis.


				O bandejão pode contar com arroz, feijão, carne, legumes, salada, suco e até sobremesa, por baixo custo, evitando que o trabalhador necessite pegar duas ou mais conduções, para ir almoçar em sua residência e voltar para o trabalho; somente o custo das passagens cobriria a despesa com a alimentação, além de ter tempo suficiente para um rápido descanso, uma vez que não necessitará ficar num ponto de ônibus aguardando o veículo para transportá-lo.


				Os produtos seriam adquiridos pela Administração Pública, através de licitação, o que faria com que estes fossem comprados por preços reduzidos, sem alterar a sua qualidade. 


				O Restaurante Popular não iria prejudicar os restaurantes convencionais, isto no que se refere à clientela, uma vez que ambos trabalhariam com clientes diferentes.


				O cardápio poderá ser elaborado por um nutricionista, e a saúde e higiene ficaria a cargo da área social e vigilância sanitária e, com certeza, a maior clientela seria os próprios servidores públicos municipais.
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